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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER, 
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PORTARIA Nº. 002/2023 DE 17 DE JULHO DE 2023. 

Homologa Resultado Final da Seleção para 
Coordenador e Formadores Municipais no 
âmbito do Programa Criança Alfabetizada. 

A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 002/2023, resolve: 

Art. 1 º Homologar o Resultado Final da Seleção de Coordenador e Formadores 
Municipais para composição de Cadastro para bolsistas no âmbito do Programa Criança 
Alfabetizada, conforme relacionado a seguir: 

1-ANTONIO FERNANDO DA SILVA- Coordenador Municipal 

2-ANA LÚCIA PINTO DE AZEVEDO- Formadora Educação Infantil 

3- RAFAELE GOES SANTOS MATOS- Formadora Matemática 1 º e 2º anos 

4- TANAGRA KALLYNKE DE AZEVEDO COSTA FERRO- Formadora 
Português- 1 º e 2° anos. 

Art. 2º O Programa Criança Alfabetizada é uma iniciativa do Governo do Estado 
de Pernambuco, em parceria com as redes municipais de educação, que tem o objetivo de 
garantir a alfabetização de todos os estudantes da rede pública com até sete anos de idade. 

Art. 3 º O programa estabelece como finalidade primordial o apoio técnico, 
financeiro e pedagógico aos municípios, visando ampliar as oportunidades de 
desenvolvimento da aprendizagem das crianças na Educação Infantil- Pré-Escola- e do 
Ensino Fundamental (Anos Iniciais), especificamente 1 º e 2º Anos do EF, 
proporcionando a melhoria da qualidade da aprendizagem, garantindo a equidade no 
ensino-aprendiz.agem dos estudantes da rede pública de educação, por meio de um 
conjunto de ações definidas e organizadas pelo Programa. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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